
 

 

OF CONTRAF-CUT 14612 
 
 

São Paulo, 28 de setembro de 2012 
 

 

 

Ao 
Banco do Brasil S.A. 
Vice Presidência de Gestão de Pessoas e 
Desenvolvimento social 
 
 
 
Prezado Robson Rocha, 
 
 
Vimos por meio deste ofício solicitar a imediata correção do crédito dos vale-refeição e vale-
alimentação dos funcionários do Banco do Brasil referentes ao mês de outubro de 2012, por 
entendermos que o desconto efetuado pela empresa aos funcionários que participaram da 
greve fere o espírito do acordo aditivo. 
 
 
Atenciosamente 
 
 
Carlos Cordeiro 
Presidente 
 
 
William Mendes 
Contraf-CUT  
 
 
 
 
 
 
 


